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Curitiba, abril de 2007.


Conforme solicitado, segue parecer sobre a proporcionalidade na composição da Mesa da Câmara Municipal.


A) DA MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES


A Mesa é o órgão diretivo da Câmara Municipal e rege-se pelo seu Regulamento ou Regimento Interno. As Leis Orgânicas dos Municípios também trazem normas regulamentadoras da Câmara de Vereadores e, logicamente, sobre a composição de sua Mesa diretiva. Geralmente a Mesa é constituída por um presidente, um vice-presidente, um secretário e um tesoureiro.


Segundo JOSÉ NILO DE CASTRO, “na escolha dos membros da Mesa e das Comissões Permanentes, é, na medida do possível, assegurada a representação proporcional dos partidos ou dos blocos parlamentares que participam da Casa”.


HELY LOPES MEIRELLES explica que: “a Mesa é o órgão diretivo da Câmara Municipal, geralmente constituída por um presidente, um vice-presidente, um ou mais secretários e tesoureiro, se necessário, eleitos entre os vereadores em exercício, observado o critério da representação proporcional, na forma que dispuser o regimento interno”.


E mais adiante HELY LOPES MEIRELLES completa: 

“Para a composição da Mesa deve ser assegurada, tanto quanto possível, a representação proporcional partidária, como dispõe o art. 58, § 1º, da CF para a constituição das Mesas do Congresso Nacional e suas Casas. Trata-se de preceito cogente, cuja inobservância conduz à anulação da eleição, que pode ser decretada pelo Judiciário, por se tratar de ato vinculado, passível de controle jurisdicional. Com o uso da expressão tanto quanto possível a norma busca superar desajustes matemáticos e obstáculos fracionários circunstanciais que tornem impossível a distribuição rigorosamente proporcional.”


O artigo 58, § 1º da Constituição Federal citado acima dispões, in verbis:

Art. 58 O Congresso Nacional e suas Casas terão comissões parlamentares permanentes e temporárias, constituídas na forma e com as atribuições previstas no respectivo regimento interno ou no ato de que resultar sua criação.

§ 1º Na constituição das Mesas e de cada Comissão, é assegurada, tanto quanto possível, a representação proporcional dos partidos ou dos blocos parlamentares que participam da respectiva Casa.

Enfatiza, ainda, MAYR GODOY que “como características definidas, a Mesa da Câmara Municipal exerce funções próprias de sua competência, garantidas as proporções, à idêntica similitude das Mesas das Assembléias Legislativas ou das Casas do Congresso Nacional”.


O artigo acima traz o Princípio da Participação Proporcional dos Partidos Políticos, que pelo Princípio da Simetria, deve ser observado pelos Estados em suas Assembléias Legislativas e pelos Municípios em suas Câmaras Municipais. É o que lembra MAYR GODOY ao dizer que: 

“A Mesa, como Comissão Diretora, está sujeita ao princípio constitucional da participação proporcional dos partidos políticos e dos blocos parlamentares representados na Câmara Municipal. O voto majoritário não decide a eleição para composição da Mesa: tem que haver participação proporcional, sob pena de nulidade da eleição, pelo Poder Judiciário, por descumprimento do preceito constitucional. A expressão “tanto quanto possível” há de ser entendida como necessária, porém, na possibilidade relativa da importância dos cargos ou número de cargos atribuídos a cada partido ou bloco. Sem a participação efetiva possível de todos os partidos ou blocos há inconstitucionalidade na composição da Mesa. A Mesa é a importante Comissão Diretora que, por sua complexa característica e por sua destacada competência, também se aplica o princípio constitucional da participação proporcional dos partidos ou dos blocos. ”


O Princípio da Simetria é uma relação de correspondência dos princípios normativos que regem o eixo central da federação – a União – como regras norteadoras para os demais entes federados.  Nesse sentido segue uma decisão do TJ/PR:

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. NÚMERO DE VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL. PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INCIDÊNCIA E SUPREMACIA. SUPERVENIÊNCIA DA RESOLUÇÃO DO TSE, QUE REGULAMENTOU A QUESTÃO. 1. O princípio da proporcionalidade insculpido no inciso IV do artigo 29 da Constituição Federal deve ser respeitado pela Constituição Estadual e Lei Orgânica, pela supremacia da Lei Maior. 2. A interpretação da Constituição Federal deve guiar-se pela busca da intenção do legislador constituinte (ratio essendi) e pela moral, mormente quando se trata de questões afetas à Administração Pública (CF, art. 37, "caput"). 3. A proporcionalidade, expressamente prevista no inciso IV do art. 29 da Constituição Federal tem cunho matemático, aritmético. 4. A Resolução exarada pelo Colendo Tribunal Superior Eleitoral regulamentou definitivamente a questão do número de vereadores nas Câmaras Municipais, obedecendo sobremaneira o comando constitucional. 5. A Lei Orgânica Municipal que contraria mencionado dispositivo constitucional deve ser declarada inconstitucional, mas com efeitos ex nunc, para a garantia da segurança jurídica. Apelação Provida. (TJ/PR – 1ª Câm. Cível – Nº do Acórdão: 25914 –  Processo: 0155733-1 – Apelação Cível – Relator: Rosene Arão de Cristo Pereira – J.  23/08/2005).

Havendo a inobservância da proporcionalidade na composição da Mesa, o Poder Judiciário quando provocado pode intervir, pois estará julgando a forma do ato e não o mérito. Melhor leciona, novamente, HELY LOPES MEIRELLES:

“Como ato político-administrativo interno do plenário, a eleição da Mesa refoge do controle da Justiça Eleitoral, sujeitando-se à apreciação da Justiça Comum se for argüido descumprimento das normas que a regem, com lesão a direito individual de algum vereador ou de partido político com representante da Câmara – únicas pessoas que têm legitimidade para impugnar o pleito.  Tal eleição, embora seja um dos interna corporis da Câmara, admite apreciação do Poder Judiciário, ou seja, da Justiça Comum, quando se questionar sobre a inobservância da lei ou do regimento na sua realização. Nesse sentido, já decidimos, com inteira confirmação do TJSP, que quando o juiz penetra no recesso das Assembléias o faz com a só missão de salvaguardar os direitos individuais, verificando, unicamente, se o ato emanado do Legislativo, ao se concretizar, obedeceu à Constituição, às leis ordinárias e ao próprio regimento interno da corporação.”


B) DA JURISPRUDÊNCIA
CÂMARA MUNICIPAL - Composição da Mesa Diretora - Princípio da proporcionalidade da representação partidária não respeitado - Mandado de segurança impetrado por vereadores eleitos e pelo Diretório Municipal de partido político - Legitimidade "ad causam" (TJSP) RT 711/100.

LEGITIMIDADE "AD CAUSAM" - Mandado de segurança - Composição da Mesa Diretora de Câmara Municipal - Impetração por vereadores eleitos e pelo Diretório Municipal de partido político - Princípio da proporcionalidade da representação partidária não respeitado (TJSP) RT 711/100.

MADADO DE SEGURANÇA. COMPOSIÇÃO DA MESA DIRETORA DA CÂMARA DE VEREADORES. REPRESENTAÇÃO PROPORCIONAL. VIOLAÇÃO, EM TESE, DO ART. 58, § 1°, DA CRFB. APRECIAÇÃO JURISDICIONAL. Não é de ser indeferida a petição inicial de mandado de segurança impetrado contra o ato de eleição da Mesa da Câmara de Vereadores por violação à norma constitucional que assegura a proporcional representação dos partidos. Hipótese que não configura ato interna corporis cujo exame é vedado ao Poder Judiciário. Sentença desconstituída de ofício. (Apelação Cível Nº 70009725409, Vigésima Segunda Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Maria Isabel de Azevedo Souza, Julgado em 19/10/2004).

MESA DIRETORA DE CAMARA DE VEREADORES. COMPOSICAO PLURIPARTIDARIA PROPORCIONAL, QUE SO NAO SERA CONCRETIZADA EM CASOS DE ABSOLUTA IMPOSSIBILIDADE. INTERPRETACAO DOS ARTIGOS 58, PAR-1, DA CONSTITUICAO FEDERAL; 53, XXXIII, DA CONSTITUICAO ESTADUAL, E 37, DA LEI ORGANICA DO MUNICIPIO DE CARLOS BARBOSA. (Apelação Cível Nº 590076667, Quarta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Antônio Guilherme Tanger Jardim, Julgado em 04/12/1991).
MANDADO DE SEGURANÇA. CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO (§ 1º DO ARTIGO 58 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 66 DA LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL E § 1º DO ARTIGO 9º DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA LEGISLATIVA DISTRITAL). ATO INTERNA CORPORIS. REVISÃO JUDICIAL. AVERIGUAÇÃO DE LEGITIMIDADE E LEGALIDADE. POSSIBILIDADE. VIABILIDADE DO WRIT. (INCISO XXXV DO ARTIGO 5º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL). MÉRITO. PODER LEGISLATIVO LOCAL. MESA DIRETORA. ELEIÇÃO. ADMISSÃO DE CANDIDATURA. VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE DE REPRESENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA. SEGURANÇA DENEGADA. A CONSTITUIÇÃO FEDERAL É EXPLÍCITA AO GARANTIR NÃO SER POSSÍVEL, NEM MESMO À LEI, EXCLUIR DO PODER JUDICIÁRIO A ANÁLISE DE QUALQUER LESÃO OU AMEAÇA A DIREITO. O PODER LEGISLATIVO, APESAR DE POSSUIR LIBERDADE PARA DELIBERAR SOBRE O REGIMENTO INTERNO DE SUAS CASAS, BEM COMO EM RELAÇÃO AO PROCESSO LEGISLATIVO, SÓ O PODE FAZER RESPEITANDO AS NORMAS CONSTITUCIONAIS. O LEGISLADOR É LIVRE PARA DELIBERAR, RESPEITADAS AS DIRETRIZES CONSTITUCIONAIS. PORÉM, UMA VEZ CRIADA UMA NORMA, SUA OBSERVAÇÃO PASSA A SER OBRIGATÓRIA E ELEMENTO SUJEITO À ANÁLISE POR PARTE DO JULGADOR. PRELIMINAR REJEITADA. MÉRITO. A CARTA SUPREMA VERBERA DEVER CADA PARTIDO OU BLOCO PARLAMENTAR POSSUIR ESPAÇO PROPORCIONAL AO OBTIDO NO PLEITO ELEITORAL NA COMPOSIÇÃO DAS MESAS DIRETORAS DAS CASAS LEGISLATIVAS. ASSIM, A COMPOSIÇÃO DA MESA DEVE SER EFETIVADA, TANTO QUANTO POSSÍVEL, PROPORCIONALMENTE AO NÚMERO DE DEPUTADOS ELEITOS POR CADA LEGENDA E NÃO PELOS ACORDOS POLÍTICOS PERPETRADOS POR ESTAS NA FORMAÇÃO DE BLOCOS QUE FUJAM DO RESULTADO DAS URNAS. MANDAMUS CONHECIDO E DENEGADO POR MAIORIA. (TJ/DF –  Conselho Especial – Mandado de Segurança 20030020000387MSG DF – aRelator : NÍVIO GONÇALVES – Relator Designado: VAZ DE MELLO – J. 09/09/2003 – Publicação no DJU: 14/11/2006 Pág. : 87).
PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - IRREGULARIDADE NA ELEIÇÃO DE MESA DIRETORA DE CÂMARA DE VEREADORES - ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO MINISTÉRIO PÚBLICO - PRELIMINAR ACOLHIDA - RECURSO PROVIDO.     Embora se trate de ato político-administrativo interno, a eleição da Mesa Diretora de Câmara de Vereadores sujeita-se ao controle da Justiça Comum, "se for argüido descumprimento das normas que a regem, com lesão a direito individual de algum vereador, ou de partido político com representante na Câmara, únicas pessoas que têm legitimidade para impugnar o pleito" (Hely Lopes Meirelles).  (TJ/SC – Acórdão:                  Apelação Cível 2001.001159-5 – Relator: Juiz Newton Janke – Data da Decisão: 29/03/2005).
APELAÇÃO CÍVEL - MANDADO SEGURANÇA - ELEIÇÃO DE MESA DIRETORA DA CÂMARA DE VEREADORES - DESRESPEITO AO PRINCÍPIO DA REPRESENTAÇÃO PROPORCIONAL DOS PARTIDOS POLÍTICOS - NULIDADE DA ELEIÇÃO - VALIDADE DOS ATOS PRATICADOS PELOS MEMBROS ELEITOS - REMESSA PARCIALMENTE PROVIDA. (TJ/SC – Acórdão: Apelação Cível em Mandado de Segurança 1999.019943-6 – Relator: Des. João Martins – Data da Decisão: 28/11/2002).
C) CONCLUSÃO

Ex positis, quando a composição da mesa da Câmara Municipal de Vereadores não respeita o Princípio da Participação Proporcional dos Partidos Políticos, é possível a sua anulação pelo Poder Judiciário.

A competência é da Justiça Comum e a legitimidade para impugnar o pleito  é de vereadores ou partidos políticos com representante da Câmara.
Salvo melhor juízo, este é o parecer.

Sem mais para o momento, nos colocamos à sua inteira disposição para prestar quaisquer esclarecimentos.

Atenciosamente,

Raquel Teixeira de Lima

Ricardo Quadros
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